
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N9 3.087, de 09 de dezembro de 1988.

REGULAMENTA 0 VALE-TRANSPORTE INSTITUÍDO PELA LEI N9 2.185 DE

NOVEMBRO DE 1988.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas a-

tribuiçoes legais, e de acordo com o inciso II, artigo 14, da Lei Orga

nica do Municipio,

DECRETA:

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO l9 - 0 "SISTEMA VALE-TRANSPORTE" instituído pela Lei

N9 2.185, de 10 de novembro de 1988, e uma ajuda de custo a disposição

do servidor municipal em atividade para custeio de suas despesas com

deslocamento casa-trabalho e vice-versa.

§ l9 - Considera-se servidor municipal em atividade para os

fins do presente Regulamento:

a) o funcionário estatutário no pleno exercicio das atribui

ções de seu cargo nos orgaos do Municipio;

b) o empregado regido pela Consolidação das Leis do Trabalho

no pleno exercicio de suas funções nos orgaos do Municipio;

c) os estudantes de qualquer nivel do estabelecimento de en

sino devidamente inscrito nos orgaos públicos competentes, que prestem

estagio curricular nos órgãos do Municipio.

§ 29 - As disposições deste artigo não se aplicam nas seguiji

tes hipóteses:

a) aos servidores ou contratados a disposição de orgaos es

tranhos ao Município,desde que usufruam de benefício similar ou grat

ficação de função no orgao onde estão cedidos; ....
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b) ao servidor em gozo de licença remunerada ou nao;

c) ao servidor em gozo de 1icença-premio, de licença saúde ou

licença por motivo de doença em pessoa da familia;

d) ao servidor em gozo de auxí1io-doença;

e) ao servidor licenciado para participar de cursos fora do

Municipio;

f) aos professores beneficiados com a gratificação calculada

sobre o salário básico do Quadro de Carreira, na forma do artigo 69 -

item I - letras "a" até "e" da Lei n9 2.092, de 21-10-87.

ARTIGO 29 - 0 "SISTEMA DE VALE TRANSPORTE" abrangerá os ser

viços de transporte coletivo publico, urbano, e interurbano com carac

terísticas semelhantes aos urbanos, geridos diretamente ou mediante

concessão ou permissão de linhas regulares e com tarifas fixadas pelo

Poder Concedente ou Permitente respectivo, exclui dos os serviços sele

tivos ou especiais.

ARTIGO 39 - A ajuda de custo referente ao vale-transporte

dar-se-á na forma de fichas ou "tickets" ou assemelhados, ou, onde hou^

ver impossibilidade de sua implantação, parcial ou total, o Municipio

creditara o valor correspondente em folha.

§ 19 - No caso do transporte interurbano, o valor correspon

dente referido neste artigo, será calculado com base no valor da menor

tari fa.

§ 29 - A ajuda de custo na forma de vale-transporte fica res^

trita aos seguintes limites;

a) ao numero de dias úteis de trabalho em cada mes;

b) ao numero de viagens a realizar durante o dia de trabalho

no trajeto casa-trabalho, trabalho-casa, que podem se traduzir nas se

guintes quantidades:

1 - 2 viagens casa-trabalho-casa,compreendendo o inicio do expedj_

ente na manhã e no encerramento do expediente a tarde;

2 - 4 viagens, casa-trabalho-casa, compreendendo o início
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expediente na manha, o encerramento antes do meio-dia, o reinicio após

o meio-dia e o encerramento a tarde.

ARTIGO 49 - 0 servidor participante do Sistema de Vale-Trans^

porte contribuirá para o seu custeio com 6% incidentes sobre seu vencji_

mento ou salário básico.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando se tratar de estudante estagiário

enquadrado na alinea "d" do § l9 do artigo l9 deste Decreto a incidên

cia do percentual far-se-a sobre o total da retribuição percebida ou

sobre o valor correspondente ao limite de horas mensais previstas para

o estagio.

ARTIGO 59 - A ajuda de custo sob a forma de vale-transporte

nao integra o salário ou vencimento, nao se incorpora a estes para quai^

quer efeitos e nem esta sujeita a incidência de quaisquer contribuições

sociais de competência do Municipio.

ARTIGO 69 - A participação do servidor no custo do benefício

fica limitada, em qualquer caso, ao valor total de ajuda de custo rece

bi da.

SEÇÃO II

DO INGRESSO DO SERVIDOR NO SISTEMA

ARTIGO 79 - 0 ingresso do servidor no sistema de vale-trans

porte e opcional e será efetivado no orgao de apoio administrativo da

repartição onde estiver lotado, onde mantiver contrato ou vinculo de

trabalho, de acordo com o Termo de Opção anexo, que faz parte integrar^

te deste Decreto.

§ l9 - Os orgaos de apoio administrativo das repartições fi

cam responsáveis pela conferência das declarações prestadas pelo servj_

dor no Termo de Opção.

§ 29 - A exclusão de qualquer participante do Sistema poderá

ser processada da seguinte forma:
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1 - De ofi cio:

a) sempre que for verificada qualquer irregularidade na con

cessão do benefício;

b) nas hipóteses decorrentes de exoneração, dispensa, resci

são contratual da relação de emprego, ou desligamento do servidor;

c) nos casos previstos no § 29, do artigo l9, deste Decreto,

devendo a comunicação partir do órgão de apoio administrativo das re

parti çoes.

2 - Espontaneamente, por manifestação expressa do partici

pante .

§ 39 - Salvo imperativo de ordem legal, ou regulamentar, o

servidor pode ingressar ou se retirar do "SISTEMA DE VALE-TRANSPORTE"

sem a exigência de qualquer condicionamento especial, carência ou com

promisso, salvo os previstos em Lei ou Regulamento.

§ 49 - Para recebimento do benefício no mês de ingresso no

"Sistema", a opção deverá ser efetivada até o dia 15 do mesmo mês.

SEÇÃO III

DO CONTROLE DO SISTEMA DE VALE-TRANSPORTE

ARTIGO 89 - Aos orgaos de apoio administrativo das repartições

compete a distribuição e a guarda das fichas e "tickets" de vale-transporte.

ARTIGO 99 - A Secretaria Municipal da Administração intervi-

ra no setor do "SISTEMA" onde se detectarem irregu1 aridades,com vistas

as imediatas medidas saneadoras e proposição das medidas legais cabí-

vei s .

ARTIGO 10 - No âmbito de suas competências, o "SISTEMA" de

vale-transporte será administrado, setorialmente, como segue:

a) a Secretaria Municipal da Administração, compete expedir

as normas de processamento do SISTEMA, assim como as rotinas de ingres

so e exclusão dos servidores do mesmo;
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b) á Contadoria e Auditoria-Geral, da Secretaria Municipal da

Fazenda, compete estabelecer as normas de contabilização orçamentária e

financeira do SISTEMA.

SEÇÃO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 11 - Este Decreto , revogadas as disposições em con

trãrio, entrara em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 1988.

Pre

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Secretári o
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DECLARAÇÃO DE DESLOCAMENTO

Decreto N9 DE

Eu Doc.Ident.

Residente na

Bairro

Nome do Funcionário

Cidade

,n9

servidor do Município de Santa Cruz do Sul, matrícula n'

(Cl ou CTPS,etc.)

Apt9.

Estado

VIAGENS

Sentido

Casa-trabalho

Empresa ônibus

Numero

de

Viagens

Tarifa

Sentido

Trabalho-Casa

Empresa ônibus

Numero

de

Viagens

Tarifa

TOTAL TOTAL

No serviço de transporte coletivo solicito
ri a,durante ( ) dias.
Por ser verdade, firmo a presente declaração.

)unidades de tarifa dia-

AÜTORIZAÇÃO EME DESCONTO

Autorizo o desconto de 6% (seis por cento) do meu salário básico para participar como be
neficiário do "SISTEMA VALE TRANSPORTE", comprometendo-me ainda á utilização desse benefí
cio exclusivamente no meu deslocamento residencia-trabalho e vice-versa, sujeitando-se ás
penalidades previstas em Lei.

Santa Cruz do Sul, /

Assinatura do Servidor

11/88-500

/ Secretaria

Assinatura Chefia repartição do Servidor



Eu,

Residente na

Bairro

Estado

n9 Matr.

PEDIDO DE NÃO INCLUSÃO OU CANCELAMENTO
Decreto n9 ,DE

(Servidor

(Rua,Av.Praça

,Doc.Ident.

,n

,Cidade

(Cl ou CTPS, etc.)
Apt9.

,Servidor do Município de Santa Cruz do Sul,

Secretaria

Não me interesso ser beneficiário do "SISTEMA VALE-TRANSPORTE" pelo(s) motivoís) assi
nalado(s) abaixo:

( ) Não utilizar transporte público
( ) Beneficios superiores ao Vale-Transporte
( ) Outros - especificar

Santa Cruz do Sul, / /

Assinatura

11/88-500



PROTOCOLO DE ENTREGA

Decreto n9 ,DE

PROTOCOLO DE ENTREGA DO VALE TRANSPORTE - SECRETARIA N9

ICIPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

lome do Funcionário

Numero de Vales Recebidos

Prazo de utilização
•

/ /

Data

11/88-500

Matricula

de / / até / /

Assinatura do Funcionário


